
 
 
 
 
 
 
 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 006/2022 – INEXIGIBILIDADE 

 

 

RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no artigo 25, II c/c 

Artigo 13 VI, da Lei Federal Nº 8.666/1993 e suas alterações, e suas atualizações 

posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 

contratação da CENTRO DE ESTUDOS E PLANEJAMENTO LEGISLATIVO, 

ADMINISTRATIVO MUNICIPAL E EMPRESARIAL EIRELI, inscrita no CNPJ 

nº 27.073.834/0001-83, referente à inscrição na CAPACITAÇÃO DE eSOCIAL 

PARA ÓRGÃOS PÚBLICOS no período de 16 a 17 de agosto de 2022, em 

Mossoró/RN, no valor total de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).  

 

São Miguel/RN, 12 de agosto de 2022. 

 

 

 

___________________________________ 

José Edimilson de Carvalho 

Presidente 

 


